
REQUERIMENTO

Senhor presidente
Nobres pares,

Esta Casa Legislativa congratula a Escola Estadual “Professor Paulo de 
Barros Ferraz”, que passará a integrar, a partir de 2026, o Projeto “Escolas Cívico-Militares”. 

Além de Pirassununga, o município de Araras também foi inicialmente 
contemplado com a implementação do referido modelo. O ensino cívico-militar começou a ser 
adotado neste mês de fevereiro em unidades escolares da região, ampliando as alternativas 
educacionais oferecidas à comunidade. 

Instituído em 2019 e fortalecido com sua recente oficialização, o Projeto 
“Escolas Cívico-Militares” prevê a atuação de Policiais Militares na função de orientadores 
educacionais, em colaboração com professores, gestores e toda a comunidade escolar. 

A iniciativa tem como objetivo reforçar princípios como cidadania, respeito, 
organização e valorização dos estudantes, sem qualquer interferência no conteúdo pedagógico, que 
permanece sob a responsabilidade da Secretaria de Estado da Educação. 

A expectativa é que a iniciativa ajude a aprimorar o clima escolar e 
contribua para a formação cidadã dos alunos, reforçando a parceria entre família, escola e poder 
público.

Nessas condições, REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimentais, sejam 
consignados nos anais trabalhos da presente sessão, votos de elevadas congratulações à Escola 
Estadual “Professor Paulo de Barros Ferraz” pela implantação do Projeto “Escolas Cívico-
Militares”, encaminhando-se cópia da presente ao Gestor da unidade escolar, para conhecimento da 
merecida homenagem prestada pelo Poder Legislativo de Pirassununga. 

Pirassununga, 02 de fevereiro de 2026.

Reinaldo Caridade
                                                                           Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5D7M8T20589506M7 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 5D7M-8T20-5895-06M7
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